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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.171 – DE 07 DE JULHO DE 2017
Institui a Semana Municipal de Amamentação e Incentivo ao Parto Normal e Humanizado no âmbito do Município de Araxá e dá outras providências

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Raphael Rios de Oliveira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal de Amamentação e Incentivo ao Parto Normal e Humanizado, que será realizada no âmbito do Município de Araxá, anualmente, na semana entre 1º e 7 de agosto.

 


Art. 2º - O objetivo dessa Semana é a promoção e proteção à amamentação, à prática do aleitamento materno até 02 (dois) anos de idade e à adoção do leite materno, ao estímulo ao parto normal, proporcionando menos riscos para mães e crianças, além de humanização no atendimento às gestantes desde o período pré-natal ao nascimento, por meio da realização de palestras, seminários, debates e divulgações de cunho informativo, em parceria com órgãos públicos e privados. 

 


Art. 3º - Fica instituído que no domingo da Semana entre o dia 1º e 7 de agosto será realizado um evento em prol da amamentação e do parto normal e humanizado, com orientação, espaço para doação de leite materno e a realização da amamentação coletiva. 

 


Art. 4º - VETADO.

 


Art. 5º - Fica incluída anexo ao Calendário Oficial de Festas e Eventos do Município de Araxá, instituído pela Lei n.º 4.547, de 29 de dezembro de 2004, a Semana Municipal de Amamentação e Incentivo ao Parto Normal e Humanizado. 
 


Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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